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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ VARA 

REGIONAL DE MANGABEIRA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 

 

 

 

   ORRANEIS NUNES PADILHAS, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da Cédula de Identidade nº 1489920- SSP/PE, 

inscrito no CPF:161.889.694-68, residente e domiciliado na rua 

Adalberto Florentino de Castro, 88, Valentina, João Pessoa-PB, 

CEP: 58.084-070, por seus advogados que esta subscrevem através 

de instrumento de mandato em anexo, ambos com endereço a AV. 

Maximiano de Figueiredo, 154, centro, João Pessoa-PB, onde 

recebem intimações de estilo, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, Propor a presente: 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-SEGURO DPVAT 

Pelo rito comum ordinário, em face da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

61.074.175/0001-38, com sede na Av. Pres. Epitacio Pessoa, 723, 

Bairro dos Estados, CEP 58.030-000, companhia de seguros 

participante do consórcio de seguradoras que operam o seguro de 

danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

centro, Rio De Janeiro - RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos de 

fato e de direito que passa a aduzir: 
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I – PRELIMINARMENTE 

 

 

I. 1 - Da Justiça Gratuita 

  

O autor requer sejam concedidos os benefícios da 

Justiça Gratuita, por não poder arcar com os ônus financeiros 

decorrentes do presente processo, sem que, com isso, sacrifique 

o seu sustento e o de sua família, conforme o disposto na lei 

1.060/50, art.98 do CPC e no art. 5º, inc. LXXIV da Constituição 

Federal/88, conforme Declaração de Pobreza e extrato bancário  

anexos. 

 

I. 2 - Das Intimações 

 

Inicialmente, REQUER sejam todas as publicações 

alusivas ao presente feito realizadas exclusivamente em nome do 

advogado JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO inscrito na OAB/PB sob o 

nº 22.043, e ERICK SOARES FERNANDES GALVÃO, inscrito na OAB/PB 

sob o nº 20.190, ambos com endereço profissional na Av. 

Maximiano Figueiredo, 154, sala 106, centro João Pessoa-PB, CEP 

58.013-470, sob pena de nulidade, ao teor do art. 236, §1º do 

CPC e art. 5º, LV, da Constituição Federal. 

 

II – DOS FATOS 

 

Por volta das 04:40 horas, na data de 28/08/2017, a 

parte Promovente conduzia seu veículo VOLKSWAGEN, modelo FOX, de 

placa OFA - 8348/PB – ano 2011 e modelo 2012, de cor branca, 

licenciado em seu nome, (conforme IPVA ANEXO), pela rodovia que 

liga a cidade de Camalaú/PB à João Pessoa/PB, quando ao entrar 

na referida rodovia colidiu com o veículo Chevrolet, modelo 

Veraneio, que dessa colisão resultaram várias fraturas. 

  

Nesta ocasião, o Promovente fora socorrido para o 

Hospital de Sumé-PB, e após, constatada a gravidade das lesões 

foi transferido para o HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE 

CAMPINA GRANDE-PB, conforme faz prova ficha de acolhimento e 

prontuário do Hospital de Trauma de Campina Grande-PB anexos). 

  

De acordo com o Laudo Médico(anexo), emitido pelo 

referido Hospital de Trauma, restou demonstrado que a parte 

Promovente/vítima foi diagnosticada com POLITRAUMATISMO, QUAIS 
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SEJAM: TRAUMA CORTO CONTUSO NA REGIÃO DO PARIETAL ESQUERDO(TCE), 

FRATURA DO TERÇO MÉDIO DA CLAVÍCULA ESQUERDA E FRATURAS DOS 

ARCOS COSTAIS ESQUERDOS, sendo submetido a tratamento e exames 

de RAIO X DO OMBRO, TÓRAX E COLUNA CERVICAL(conforme laudo 

anexo), sendo necessário acompanhamento médico da evolução 

clínica, conforme documentos apresentados. 

 

Devido à gravidade das lesões sofridas, o autor 

ficou com sequelas no braço esquerdo, pois, perdeu a força no 

referido membro, bem como, sequelas faciais, como por exemplo: 

boca torta e dificuldade para mastigar. 

  

Ratificando ainda mais o ocorrido, o Promovente, em 

data de 17/04/2019, dirigiu-se até a CENTRAL DE POLÍCIA CIVIL DE 

JOÃO PESSOA-PB, para registrar um Boletim de Ocorrência 

Policial, lavrado sob o nº 04229.01.2019.1.00.401(ANEXO). 

 

Para corroborar o todo alegado, seguem, em anexo 

documentos referentes a todos os procedimentos médicos aos quais 

a parte Promovente foi submetida, (denominado de Prontuário). 

 

 

III – DO INTERESSE DE AGIR – PROCEDIEMNTO ADMNISTRATIVO 

 

   Por ocasião do fornecimento do laudo e prontuário 

para o promovente, por parte do Hospital de Trauma de Campina 

Grande-PB, o demandante, na data de 16/05/2019, protocolou 

requerimento administrativo, (conforme comprovante anexo). 

 

   Ocorre que, a parte demandada indeferiu o 

requerimento autoral sem qualquer tipo de explicação, mesmo o 

autor preenchendo todos os requisitos para a concessão do 

seguro, (conforme negativa em anexo). 

 

Desta forma, D. Magistrado, está por demais 

demonstrado o dano sofrido pela parte Demandante, pelo o que 

requer a devida indenização. 
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IV - DO DIREITO 

 

 

IV.  1– Do Seguro DPVAT 

 

A Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, à pessoas transportadas ou 

não, em seu artigo 3º, inc. II e §1º, inc. II, e em seu artigo 

5º, §1º aduz que: 

 

Art. 3o  - Os danos pessoais cobertos 

pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por 

morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

[…] 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, deverão 

ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 

[…] 

II - quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-

se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as 
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perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% 

(dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.” 

 

Art. 5º - O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

[grifo nosso] 

§ 1o  A indenização referida neste artigo 

será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em 

cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal 

que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos: 

[…] 

§ 6o  O pagamento da indenização também 

poderá ser realizado por intermédio de 

depósito ou Transferência Eletrônica de 

Dados - TED para a conta corrente ou 

conta de poupança do beneficiário, 

observada a legislação do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro.  

§ 7o  Os valores correspondentes às 

indenizações, na hipótese de não 

cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária, 

sujeitam-se à correção monetária segundo 

índice oficial regularmente estabelecido 

e juros moratórios com base em critérios 

fixados na regulamentação específica de 

seguro privado.  

 

Destarte, o Promovente faz jus ao que dispõe o 

inciso II, do art. 3º, do referido Diploma Legal, no quantum de 

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Quanto à legitimidade para figurar no polo passivo 

da presente ação, esta se concretiza na análise da Lei nº 

8.441/92, em seu art. 7º, que estabelece a formação de um 

consórcio de todas as seguradoras que operam no seguro objeto da 

supracitada lei, conforme segue: 

 

Art. 7o - A indenização por pessoa 

vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro 

não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  

 

Desta feita, conclui-se que a Seguradora Líder é 

responsável pelo pagamento das indenizações do seguro 

obrigatório, sendo portanto, parte legítima. 

 

V - DAS PROVAS 

 

A parte Demandante protesta por todos os meios de 

prova em direito admitidas, especialmente pelo depoimento 

pessoal das partes e de seus representantes, oitiva de 

testemunhas, juntada de documentos, prova pericial e demais que 

se fizerem necessárias para elucidação dos fatos narrados. 

 

 

VI - DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto e de acordo com o previsto na 

legislação aplicável ao caso, requer se digne de Vossa 

Excelência: 

 

1. A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme o disposto na lei 1.060/50 e art. 98 do 

CPC; 

 

2. A citação da parte promovida, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço indicado no 

preâmbulo para, comparecer a audiência de 
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conciliação instrução e julgamento, nos termos do 

art. 695 do CPC; 

 

3.  Ao final, julgar TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda 

em epígrafe, condenando a Seguradora Líder a 

pagar ao Promovente o quantum de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), em decorrência 

das debilidades permanentes suportadas por este 

em virtude de acidente automobilístico. 

 

4-       Requer a condenação da parte ré ao pagamento das    

custas processuais e honorários de sucumbência; 

 

 

5.  Reitera, ao final, o pedido de que todas as 

intimações sejam realizadas em nome de JOSE 

ADAILSON DA SILVA FILHO, OAB/PB 22.043 sob pena 

de nulidade. 

 

VII - DO VALOR DA CAUSA 

 

À causa, dá-se o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede e aguarda deferimento. 

 

João Pessoa, 29 de outubro de 2019. 

 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO  ERICK SOARES FERNANDES BARBOSA 

  OAB/PB 22.043      OAB/PB 20.190 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190328483 Vítima: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Data do Acidente: 28/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ORRANEIS NUNES PADILHAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190328483 Vítima: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Data do Acidente: 28/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ORRANEIS NUNES PADILHAS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.35830/01

Data de emissão:
26/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.0.19.35830/01

Data de emissão:
26/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.35830/01

Data de emissão:
26/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

866700000122   164509283184   520191130209   001935830016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.635830 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.635830 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.635830 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   164509283184   520191130209   001935830016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Promovente: ORRANEIS NUNES PADILHAS

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

ORRANEIS NUNES PADILHASPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.635830 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 26/11/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análisejuntar 
do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
30/11/2018. Na mesma oportunidade, INSERIR PROCURAÇÃO COM DATA
ATUALIZADA, vez que a constante nos autos data mais de uma ano.

João Pessoa/PB, 28 de novembro de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análisejuntar 
do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
30/11/2018. Na mesma oportunidade, INSERIR PROCURAÇÃO COM DATA
ATUALIZADA, vez que a constante nos autos data mais de uma ano.

João Pessoa/PB, 28 de novembro de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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em anexo.
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________________________________________________ 

   
Av. Maximiano de Figueiredo, Empresarial Oliver Von Sohsten, Centro, João 

Pessoa-PB – CEP: 58.013-470. Contato: (83) 4141-5601. 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB. 

 

 

 

 

Processo nº: 0811011-43.2019.8.15.2003   

 

 

 

ORRANEIS NUNES PADILHAS, já devidamente 

qualificado nos autos da presente AÇÃO, que move em face de 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, igualmente qualificado, vem, 

a presença de V. Excelência, através de seu advogado que ao 

final assina, informar e requerer o que segue: 

Diante do despacho proferido no ID n°: 26620418, 

vem o requerente, informar que os documentos solicitados para 

comprovação da hipossuficiência estão em andamento, assim, 

por ora, requer dilação do prazo, por mais 20 (vinte), dias, 

para que assim, a parte autora possa cumprir a determinação 

judicial. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa PB, 28 de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO∴   ERICK SOARES FERNANDES GALVÃO 

  OAB/PB 22.043                  OAB/PB 20.190 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O
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[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia  , a realizar-se naUNA  22 de abril de 2020, às 14:00h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.
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Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horárioautos

acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Num. 9796703 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 10/02/2020 18:08:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021018082100000000009763544
Número do documento: 20021018082100000000009763544



Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I.

Cumpra com urgência.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2020
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Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

Num. 9796704 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 10/02/2020 18:08:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021114592100000000009763545
Número do documento: 20021114592100000000009763545



[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia  , a realizar-se naUNA  22 de abril de 2020, às 14:00h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.
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Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horárioautos

acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.
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Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I.

Cumpra com urgência.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2020

Num. 9796704 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 10/02/2020 18:08:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021114592100000000009763545
Número do documento: 20021114592100000000009763545



Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O
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[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia  , a realizar-se naUNA  22 de abril de 2020, às 14:00h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.
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Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horárioautos

acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.
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Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I.

Cumpra com urgência.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2020
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Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, SEGURADORA MAPFRE, Estados, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58030-000

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE PROMOVIDA)

             

 

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria
CITADA para os termos da ação e INTIMADA para comparecer na audiência designada:
Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 22/04/2020 Hora: 14:00

O prazo para contestação (de quinze dias) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de link para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.
Ficam as partes cientes, ainda, de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A audiência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
v a n t a g e m  e c o n ô m i c a  p r e t e n d i d a  o u  d o  v a l o r  d a  c a u s a .  
As pa r tes  devem es ta r  acompanhadas  de  seus  advogados .
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo fazê-lo por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência.Segue, abaixo informado, link para visualização da contrafé (cópia da petição inicial). Nos termos da decisão
abaixo:
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"Vistos, etc.  Defiro a gratuidade processual. Designo audiência UNA para o dia  22 de abril de 2020, às 14:00h, a realizar-se na sala

de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.  Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras
fundamentais dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do C.P.C. Fiquem as partes cientes
de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência.  Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária
vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a
realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja
precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.  Para tanto, nomeio a médica
Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia
e horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição
entre as partes litigantes.vIntime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud. Como forma de viabilizar
a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através
de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos    e    epauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência. A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer
que a intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do C.P.C). 
Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. As partes devem comparecer neste fórum, na
sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.  A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial. Os quesitos a serem respondidos são
os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.(...)"

 João Pessoa,  11 de fevereiro de 2020.

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08110114320198152003

 

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ORRANEIS NUNES PADILHAS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 14 de fevereiro de 2020.
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2696518- C3/ 2020-00673/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

 

Processo: 08110114320198152003 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ORRANEIS NUNES PADILHAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/04/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 

art. 104 do CPC, tendo em vista que a mesma encontra-se desatualizada. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR 

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Verifica se que no boletim de ocorrência acostado consta o nome do comunicante de forma diversa: 
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Assim sendo, requer a intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca da controvérsia encontrada 

no referido documento, sob pena de ausência de nexo causal. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas.   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ORRANEIS NUNES PADILHAS, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08110114320198152003. 

  

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190328483 Vítima: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Data do Acidente: 28/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ORRANEIS NUNES PADILHAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190328483 Vítima: ORRANEIS NUNES PADILHAS

Data do Acidente: 28/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ORRANEIS NUNES PADILHAS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ORRANEIS NUNES PADILHAS Investprev Seguradora S/A

3190328483 Camalaú Invalidez Permanente

28/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NA REGIÃO DO PARIETAL ESQUERDO.
FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.
FRATURA DE ARCOS COSTAIS À ESQUERDA.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ORRANEIS NUNES PADILHAS Investprev Seguradora S/A

3190328483 Camalaú Invalidez Permanente

28/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NA REGIÃO DO PARIETAL ESQUERDO.
FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.
FRATURA DE ARCOS COSTAIS À ESQUERDA.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ORRANEIS NUNES
PADILHAS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

28/08/2017Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

3190328483Número do Sinistro:

161.889.694-68

ORRANEIS NUNES PADILHAS

ASL-0165317/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO : 067.056.964-00

Declaração Circular SUSEP 445/12

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 23/05/2019
Nome: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO

Data do cadastramento: 23/05/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 067.056.964-00

JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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EM ANEXO
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0 27/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2600123451369

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08110114320198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/02/2020
DATA DA GUIA

2696518
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ORRANEIS NUNES PADILHAS Fisica 16188969468
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E436D9581D033792
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2696518- C3/ 2020-00673/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08110114320198152003

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ORRANEIS NUNES PADILHAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 3 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO.
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S.A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2016. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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Vistos, etc.

Considerando os Atos Normativos Conjuntos n. 001, 002, 003 e
004/2020/TJ/PB/MP/PB/D.P.E-PB/OAB-PB, CANCELO a audiência designada nestes autos
na data anteriormente aprazada.

Fica, de logo, DESIGNADO o dia  às 22 de julho de 2020 14:00 horas.

Intimações e providências necessárias.

CUMPRA COM A MÁXIMA URGÊNCIA.
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João Pessoa, 02 de abril de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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Vistos, etc.

Considerando os Atos Normativos Conjuntos n. 001, 002, 003 e
004/2020/TJ/PB/MP/PB/D.P.E-PB/OAB-PB, CANCELO a audiência designada nestes autos
na data anteriormente aprazada.

Fica, de logo, DESIGNADO o dia  às 22 de julho de 2020 14:00 horas.

Intimações e providências necessárias.

CUMPRA COM A MÁXIMA URGÊNCIA.
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João Pessoa, 02 de abril de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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Vistos, etc.

Considerando os Atos Normativos Conjuntos n. 001, 002, 003 e
004/2020/TJ/PB/MP/PB/D.P.E-PB/OAB-PB, CANCELO a audiência designada nestes autos
na data anteriormente aprazada.

Fica, de logo, DESIGNADO o dia  às 22 de julho de 2020 14:00 horas.

Intimações e providências necessárias.

CUMPRA COM A MÁXIMA URGÊNCIA.
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João Pessoa, 02 de abril de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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Vistos, etc.

Considerando os Atos Normativos Conjuntos n. 001, 002, 003 e
004/2020/TJ/PB/MP/PB/D.P.E-PB/OAB-PB, CANCELO a audiência designada nestes autos
na data anteriormente aprazada.

Fica, de logo, DESIGNADO o dia  às 22 de julho de 2020 14:00 horas.

Intimações e providências necessárias.

CUMPRA COM A MÁXIMA URGÊNCIA.
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João Pessoa, 02 de abril de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Certifico e dou fé que, juntei a estes autos o  em anexo.Aviso de Recebimento

João Pessoa/PB, 22 de junho de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0811011-43.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico que, em atendimento ao pedido verbal oriundo do Gabinete da Juíza Auxiliar desta Vara, faço
conclusos os autos para deliberação quanto à audiência designada, tendo em vista a impossibilidade de
alguns atos processuais em resultado à pandemia COVID-19. Nada mais a constar, encerro a presente.

JOÃO PESSOA, 6 de julho de 2020
SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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Vistos, etc.

Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária,
via de regra, afora óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de
comprovar a lesão e o grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por
meio de mutirão de audiências.

Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido
vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do referido ato,
neste momento, contradiz as recomendações da , aOrganização Mundial de Saúde – OMS
qual recomenda, veementemente, o isolamento social como fator preponderante de combate à
propagação do vírus.

Feitas essas observações e considerando as medidas preventivas ao contágio pelo novo 
Coronavírus  adotadas por este Juízo a Resolução n. 19/2020 do TJ/PB que(COVID-19) ; 
prorrogou o Ato Normativo Conjunto n.° 007/2020/TJ/PB/MP/PB/D.P.E -PB/OAB-PB, 

 a audiência de conciliação, instrução e julgamento, assim como, o exameCANCELO
pericial designado que se encontram designados para o dia  22 de julho de 2020.

Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de
pacificação social do Poder Judiciário durante este grave momento de crise e, visando, ainda,
garantir o menor tempo possível do trâmite processual, eis que a contestação já foi
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apresentada,  a parte autora para apresentar impugnação, em quinze dias (ar. 351 do INTIME
C.P.C).

Em seguida, decorrido o prazo, com ou sem a apresentação da impugnação, dada a
indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes autos, DETERMINO, após
a prática do ato acima, acaso ainda não tenha havido a resolução do problema que, hoje,
enfrentamos, a imediata SUSPENSÃO DO PROCESSO por motivo de força maior, com

.fulcro no art. 313, VI, do C.P.C

Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias,
inclusive a intimação da perita nomeada.

Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome
, sendo os feitos monitoradosCORONAVÍRUS – DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA DPVAT

pelo Cartório e Gabinete, respectivamente, para, ao final da crise, virem os autos conclusos
para aprazamento de audiência UNA e realização do exame pericial. ATENÇÃO

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL -
ATENÇÃO.

João Pessoa, 06 de julho de 2020
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Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito

 

Num. 9796826 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 06/07/2020 19:47:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070619471600000000009763567
Número do documento: 20070619471600000000009763567



 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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Vistos, etc.

Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária,
via de regra, afora óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de
comprovar a lesão e o grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por
meio de mutirão de audiências.

Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido
vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do referido ato,
neste momento, contradiz as recomendações da , aOrganização Mundial de Saúde – OMS
qual recomenda, veementemente, o isolamento social como fator preponderante de combate à
propagação do vírus.

Feitas essas observações e considerando as medidas preventivas ao contágio pelo novo 
Coronavírus  adotadas por este Juízo a Resolução n. 19/2020 do TJ/PB que(COVID-19) ; 
prorrogou o Ato Normativo Conjunto n.° 007/2020/TJ/PB/MP/PB/D.P.E -PB/OAB-PB, 

 a audiência de conciliação, instrução e julgamento, assim como, o exameCANCELO
pericial designado que se encontram designados para o dia  22 de julho de 2020.

Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de
pacificação social do Poder Judiciário durante este grave momento de crise e, visando, ainda,
garantir o menor tempo possível do trâmite processual, eis que a contestação já foi
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apresentada,  a parte autora para apresentar impugnação, em quinze dias (ar. 351 do INTIME
C.P.C).

Em seguida, decorrido o prazo, com ou sem a apresentação da impugnação, dada a
indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes autos, DETERMINO, após
a prática do ato acima, acaso ainda não tenha havido a resolução do problema que, hoje,
enfrentamos, a imediata SUSPENSÃO DO PROCESSO por motivo de força maior, com

.fulcro no art. 313, VI, do C.P.C

Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias,
inclusive a intimação da perita nomeada.

Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome
, sendo os feitos monitoradosCORONAVÍRUS – DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA DPVAT

pelo Cartório e Gabinete, respectivamente, para, ao final da crise, virem os autos conclusos
para aprazamento de audiência UNA e realização do exame pericial. ATENÇÃO

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL -
ATENÇÃO.

João Pessoa, 06 de julho de 2020
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Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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EM ANEXO
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________________________________________________ 

   
Av. Maximiano de Figueiredo, Empresarial Oliver Von Sohsten, Centro, João 

Pessoa-PB – CEP: 58.013-470 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)DE DIREITO 

DA 2ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA COMARCA DA CAPITAL - PB 

 

  PRIORIDADE PROCESSUAL 

  IDOSO – 62 ANOS. 

 

 

Processo nº: 0811011-43.2019.8.15.2003  

 

 

    ORRANEIS NUNES PADILHAS, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, que move em 

face da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, por seus advogados, que ao 

final assinam, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO À 

CONTESTAÇÃO, nos seguintes termos: 

 

I-RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA SEGURADORA PROMOVIDA  

 

Alega a promovida em sua defesa, preliminarmente, 

que o autor não possui capacidade postulatória, haja vista 

que a procuração outorgada está desatualizada.  

No mérito, afirma gue é imprescindível o depoimento 

pessoal do autor para prestar esclarecimentos sobre os fatos 

narrados na inicial, documentos juntados, em especial o 

Boletim de Ocorrência, argumentando que há divergência no 

nome do comunicante, bem como, que o autor não comprovou os 

fatos constitutivos do seu direito, conforme determina o 

art.373, I, do CPC, porque não juntou o laudo do IML 

conclusivo da debilidade permanente apresentada.  

Alega ainda, que a documentação apresentada pelo 

autor no pedido administrativo, bem como, os documentos 

médicos acostados aos autos, não comprovam a existência de 

invalidez e por este motivo o pedido de indenização deve ser 

julgado improcedente.  
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Av. Maximiano de Figueiredo, Empresarial Oliver Von Sohsten, Centro, João 

Pessoa-PB – CEP: 58.013-470 

 

Ora Douto(a) Julgador(a), as alegações da promovida 

não merecem prosperar, pois, não guardam relação com a 

verdade dos fatos, senão vejamos: 

 

II-DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

II.1-DO AFASTAMENTO DA PRELIMINAR DE INCAPACIDADE 

POSTULATÓRIA 

 

A preliminar alegada pela promovida não merece 

guarida, haja vista que o advogado que distribuiu a presente 

ação é o mesmo que representou o outorgante no procedimento 

administrativo, qual seja: Dr. José Adailson da Silva Filho, 

inscrito na OAB/PB 22.043, cuja procuração acostada está 

inclusive com firma reconhecida pelo Cartório Azevedo Bastos. 

 

Desta feita, requer o afastamento da preliminar 

levantada. 

  

II.2-DA INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

A controvérsia alegada pela promovida no BO não 

merece prosperar, pois, da simples leitura do documento 

público percebe-se que se trata de um erro material quanto ao 

nome do comunicante, haja vista que constou Orlanez, quando 

deveria constar Orraneis, contudo, tal equívoco não 

compromete a autenticidade nem a veracidade das informações 

prestadas, pois, o documento de identificação(RG), bem como, 

o CPF constantes no referido documento e que foram 

apresentados naquela oportunidade são do autor. 

 

Logo, não há que se falar em ausência de nexo de 

causalidade.  

 

II.3-DO ATENDIMENTO AS DETERMINAÇÕES DO ART. 373, I DO CPC-

INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA 

 

Ao contrário do que alega a promovida, os danos 

corporais suportados pelo autor, estão exaustivamente 

comprovados nos autos, através do BO, ficha de acolhimento do 

Hospital de Trauma de Campina Grande-PB, laudo e prontuário 

médicos, os quais demonstram, sem sombra de dúvidas, que o 

autor sofreu as lesões narradas na inicial e em consequência 

destas, ficou acometido de invalidez permanente, pois, perdeu 

a força do braço esquerdo, bem como, ficou com sequelas 
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Pessoa-PB – CEP: 58.013-470 

faciais, que consistem em: boca torta e dificuldade para 

mastigar.  

Assim sendo, o autor comprovou as lesões sofridas 

em decorrência do acidente de trânsito, fazendo jus à 

indenização do seguro obrigatório, nos termos da Lei nº 

6.194/74.  

 

II.4-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Não merece acolhimento o pedido da promovida de 

mitigação dos honorários sucumbenciais ao patamar de 10%(dez 

por cento), haja vista, que o nobre causídico vem 

acompanhando o autor desde o procedimento administrativo 

infrutífero, que culminou com o ingresso da presente ação, 

sem receber qualquer valor a título de honorários, além do 

mais, a causa requer elevado zelo do profissional, análise de 

diversos documentos médicos, participação em audiências, bem 

como, na perícia judicial que será realizada oportunamente. 

 

Assim, é razoável a fixação dos honorários 

advocatícios no patamar de 20%(vinte por cento).  

 

III-CONCLUSÃO 

 

Face ao exposto, e de acordo com o previsto na 

legislação aplicável ao caso, requer se digne Vossa 

Excelência em rejeitar os termos da contestação apresentada 

pela seguradora promovida, e, consequentemente, julgar 

procedentes os pedidos autorais nos termos da peça exordial, 

com a condenação da promovida ao ônus da sucumbência; 

Protesta pela produção de prova documental e 

pericial. 

 

 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 31 de julho de 2020. 

 

 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO∴        ERICK SOARES FERNANDES GALVÃO 

OAB/PB 22.043                  OAB/PB 20.190 

Num. 9796829 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO - 31/07/2020 19:53:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073119530100000000009763570
Número do documento: 20073119530100000000009763570



 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E S P A C H O 

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Num. 9796830 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO BRASILINO LEITE - 03/08/2020 19:50:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080319500000000000009763621
Número do documento: 20080319500000000000009763621



 

Vistos, etc.

A perita informou a este Juízo sobre a disponibilidade de realizar o exame pericial em
consultório.

Assim, tendo em vista as medidas de proteção para evitar o contágio pela COVID19, o
Decreto n. 40.304/2020 do Governo do Estado da Paraíba, assim como as informações da
perita nomeada para realizar o exame pericial em estabelecimento médico, considerado como
atividade essencial e, ainda, visando dar impulso e celeridade ao processo, fica designado o
dia , na Rua Silvio Almeida, 725, Expedicionários (Ponto10/09/2020 às 14:30 horas
Cárdio), CEP: 58041-020, nesta Cidade, fone: (83) 3225-4090, para a realização do
exame pericial.

O (a) autor (a) deve apresentar-se no dia, horário e local acima especificados, portando
documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento
médico inicial. ATENÇÃO

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

 as partes, advogados e assistentes.INTIMEM

Com a juntada do laudo pericial, as partes para manifestação, em 15INTIMEM 
(quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, fazer conclusão para sentença.
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CUMPRA COM A MÁXIMA URGÊNCIA.

João Pessoa, 03 de agosto de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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Vistos, etc.

A perita informou a este Juízo sobre a disponibilidade de realizar o exame pericial em
consultório.

Assim, tendo em vista as medidas de proteção para evitar o contágio pela COVID19, o
Decreto n. 40.304/2020 do Governo do Estado da Paraíba, assim como as informações da
perita nomeada para realizar o exame pericial em estabelecimento médico, considerado como
atividade essencial e, ainda, visando dar impulso e celeridade ao processo, fica designado o
dia , na Rua Silvio Almeida, 725, Expedicionários (Ponto10/09/2020 às 14:30 horas
Cárdio), CEP: 58041-020, nesta Cidade, fone: (83) 3225-4090, para a realização do
exame pericial.

O (a) autor (a) deve apresentar-se no dia, horário e local acima especificados, portando
documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento
médico inicial. ATENÇÃO

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

 as partes, advogados e assistentes.INTIMEM

Com a juntada do laudo pericial, as partes para manifestação, em 15INTIMEM 
(quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, fazer conclusão para sentença.
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CUMPRA COM A MÁXIMA URGÊNCIA.

João Pessoa, 03 de agosto de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E S P A C H O 

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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Vistos, etc.

A perita informou a este Juízo sobre a disponibilidade de realizar o exame pericial em
consultório.

Assim, tendo em vista as medidas de proteção para evitar o contágio pela COVID19, o
Decreto n. 40.304/2020 do Governo do Estado da Paraíba, assim como as informações da
perita nomeada para realizar o exame pericial em estabelecimento médico, considerado como
atividade essencial e, ainda, visando dar impulso e celeridade ao processo, fica designado o
dia , na Rua Silvio Almeida, 725, Expedicionários (Ponto10/09/2020 às 14:30 horas
Cárdio), CEP: 58041-020, nesta Cidade, fone: (83) 3225-4090, para a realização do
exame pericial.

O (a) autor (a) deve apresentar-se no dia, horário e local acima especificados, portando
documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento
médico inicial. ATENÇÃO

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

 as partes, advogados e assistentes.INTIMEM

Com a juntada do laudo pericial, as partes para manifestação, em 15INTIMEM 
(quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, fazer conclusão para sentença.
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CUMPRA COM A MÁXIMA URGÊNCIA.

João Pessoa, 03 de agosto de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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 Laudo da avaliação médica em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

INTIMAÇÃO AUTOR

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Por meio do presente expediente, INTIMEM as partes para manifestação, em 15
(quinze) dias, acerca do laudo pericial juntado nos autos.

João Pessoa/PB, 25 de setembro de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

João Pessoa/PB, 25 de setembro de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário

INTIMAÇÃO RÉU

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Por meio do presente expediente, INTIMEM as partes para manifestação, em 15
(quinze) dias, acerca do laudo pericial juntado nos autos.
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EM ANEXO
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ORRANEIS NUNES PADILHAS Investprev Seguradora S/A

3190328483 Camalaú Invalidez Permanente

28/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NA REGIÃO DO PARIETAL ESQUERDO.
FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.
FRATURA DE ARCOS COSTAIS À ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ORRANEIS NUNES PADILHAS Investprev Seguradora S/A

3190328483 Camalaú Invalidez Permanente

28/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NA REGIÃO DO PARIETAL ESQUERDO.
FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.
FRATURA DE ARCOS COSTAIS À ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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2696518- C3/ 2020-00673/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

Processo: 08110114320198152003 

 

 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ORRANEIS NUNES 
PADILHAS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
 
Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 1 de outubro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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Av. Maximiano Figueiredo, 154, Empresarial Oliver Von Sohsten -  Sala 106, 

Centro, João Pessoa-PB – CEP: 58.013-470 – Contato. (83) 4141-5601. 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 2ª VARA 

REGIONAL DE MANGABEIRA COMARCA DA CAPITAL–PB  

 

 

 

Processo: 0811011-43.2019.8.15.2003 

 

ORRANEIS NUNES PADILHAS, já devidamente qualificado 

nos autos da Ação de Indenização do Seguro DPVAT, que promove 

em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, vem, por seus 

advogados, apresentar MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL 

acostado aos autos no ID:34180662, nos seguintes termos: 

Da análise do Laudo Pericial elaborado pela expert 

Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, verifica-se de forma 

clara que o autor apresenta DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO 

SUPERIOR ESQUERDO(CLAVÍCULA), DEBILIDADE PERMANENTE DAS 

ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS(RESTRIÇÃO DA ABERTURA BUCAL E 

PARESTESIA FACIAL), BEM COMO, DEBILIDADE PERMANENTE DO 

TÓRAX(REDUÇÃO DA EXPANSIBILIDADE PULMONAR E DOR TORÁCICA), em 

decorrência do politraumatismo sofrido no acidente ocorrido 

em 28/08/2017. 

No quesito IV letra b, a perita define os danos 

anatômicos/funcionais definitivos(sequelas) apresentados pelo 

autor em decorrência das graves lesões e procedimento 

cirúrgico oriundos do sinistro, conforme trecho abaixo 

colacionado: 

Num. 9796842 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ADAILSON DA SILVA FILHO - 27/10/2020 19:43:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102719431500000000009763633
Número do documento: 20102719431500000000009763633



________________________________________________ 
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Centro, João Pessoa-PB – CEP: 58.013-470 – Contato. (83) 4141-5601. 

 

Ressalte-se Douto Julgador(a), que as debilidades 

permanentes das estruturas crânio faciais e da região 

torácica apresentadas pelo autor comprometem as funções 

vitais de mastigação e respiração, enquanto a debilidade do  

ombro o incapacita para o exercício das atividades habituais. 

Desta feita, restando comprovado através da 

documentação acostada aos autos e do Laudo Médico Pericial, o 

nexo de causalidade, bem como, que o autor está com 

DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO(CLAVÍCULA), 

DEBILIDADE PERMANENTE DAS ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS E 

DEBILIDADE PERMANENTE DO TÓRAX, COM COMPROMETIMENTO DE 

FUNÇÕES VITAIS, requer a total procedência da presente 

indenização nos termos da inicial.  

N. Termos 

P. Deferimento 

João Pessoa-PB, 27 de outubro de 2020. 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO  ERICK SOARES FERNANDES BARBOSA 

  OAB/PB 22.043      OAB/PB 20.190 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0811011-43.2019.8.15.2003

[Seguro]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

SENTENÇA

ingressou em juízo com a presente ação em face da , ambos qualificados,Orraneis Nunes Padilhas Mapfre Seguros Gerais S/A
relatando que foi vítima de acidente de trânsito em 28/08/2017, e que daí teria resultado debilidades de caráter permanente.

Requereu indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Acostou documentos.

Citada, a promovida apresentou contestação, arguindo a inexistência de invalidez permanente e pugnando pela improcedência do
pleito autoral.

Impugnação à contestação apresentada.

Realização de perícia médica judicial (id 34180662), com manifestação posterior de ambas as partes.
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Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o que importa relatar. DECIDO.

MÉRITO:

Quanto a ausência do laudo do IML, questionado pela demandada, este é dispensável na propositura da ação para cobrança de
DPVAT, eis que os relatórios médicos e a perícia realizada judicialmente, como meio de prova, são aptos a comprovar a
ocorrência do acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida.

Para pagamento de seguro DPVAT, é necessário se comprovar a existência de acidente automobilístico, lesão e nexo de
causalidade entre a segunda e o primeiro. Em seguida, haver o enquadramento em tabela própria, considerando a vigente na data
do acidente.

Desde logo, vejo que não há razão na alegação autoral de que tem direito ao recebimento de R$ 13.500,00 a título de indenização,
uma vez que existem regras claras para a aferição do montante indenizatório na Lei n° 6.194/1974, sendo este de até R$
13.500,00, e não exatamente de R$ 13.500,00.

observo que houve fratura do terço médio da clavícula esquerda;Pelo laudo traumatológico, resultado de perícia judicial, 
fratura da mandíbula e; trauma torácico com fratura de arcos costais e restaram, como danos definitivos, “restrição da abertura
bucal, parestesia em face; deformidade em projeção da clavícula esquerda; restrição da amplitude dos movimentos do

Tais lesões foram consideradas como de média e residualombro esquerdo e; expansibilidade pulmonar reduzida”. 
repercussão, assim, o quadro é de invalidez permanente parcial incompleta.

Não sendo o caso de invalidez permanente parcial completa, segue-se o disposto no art. 3°, §1°, II, da lei n° 6.194/1974:

“quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais”.

Faz-se o enquadramento na tabela anexa à lei em dois segmentos, quais sejam:
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1) ”perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos”, o que corresponde ao
percentual de 70% de R$ 13.500,00, resultando o valor de R$ 9.450,00. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão do dano e, no
caso sob análise, tenho que a lesão do  foi de média repercussão, devendo ser utilizado o percentual de 50%ombro esquerdo
(cinquenta por cento) para aferição do montante final. Chega-se à seguinte cifra: R$ 13.500,00 x 70% = R$ 9.450,00 x 50% = R$
4.725,00.

2) “lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com
prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer
outra espécie, desde que haja comprometimento da função vital”, o que corresponde ao percentual de 100% de 13.500,00,
resultando no valor retromencionado. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão dos danos, os quais entendo que as lesões no

 foram de repercussão residual, devendo ser utilizado o percentual de 10% para aferição dotórax e nas estruturas crânio-faciais
montante final, em ambas. Chega-se ao seguinte montante: R$ 13.500,00 x 100%= R$ 13.500,00 x 10% = R$ 1.350,00 x 2
(referentes às duas lesões sofridas no mesmo segmento corporal) = R$ 2.700,00.

Concluo, portanto, que a indenização devida na hipótese dos autos é de R$ 7.425,00.

Posto isso, , apenas para determinar que a seguradora indenize o promovente nojulgo parcialmente procedente o pedido
montante de , com correção monetária, pelo INPC, a contar da data doR$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais)
evento danoso, ou seja, desde 28 de agosto de 2017, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte
por cento), sobre o valor da condenação, pelo promovido, levando-se em consideração o princípio da causalidade.

Publicação e registro eletrônicos.

Corrijo de ofício o valor da causa para R$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais). À Serventia para retificar junto ao
sistema, o valor da causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.

Utilizando-se do valor depositado em juízo em id 28808986, expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que efetue a transferência,
para conta da médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva (de conhecimento da escrivania) do valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) e acréscimos, referente aos honorários periciais.

Havendo interposição de apelação, intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias.

Decorrido o prazo, com ou sem pronunciamento, remetam os autos ao TJ/PB, a quem compete fazer o necessário juízo de
admissibilidade da peça (art. 1.010, §3º, do C.P.C).

Transitada em julgado, certifique e intime a parte promovente para requerer o cumprimento da sentença, instruindo seu pedido
com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos dos artigos 523 e 524, do C.P.C.
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Ato contínuo, a parte promovida para fins de adimplemento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência deINTIME 
multa e honorários advocatícios, no importe de 10% (artigo 523, §1º do C.P.C).

O sucumbente fica ciente de que transcorrido o prazo de quinze dias para o cumprimento da sentença, sem o devido
pagamento, inicia-se automaticamente outro prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento de impugnação,

ocasião em que poderá alegar: independentemente de penhora ou nova intimação, (I) falta ou nulidade da citação se, na fase

de conhecimento, o processo correu à revelia (II) ilegitimidade de parte (III) inexequibilidade do título ou inexigibilidade da

obrigação (IV) penhora incorreta ou avaliação errônea (V) excesso de execução ou cumulação indevida de execuções (VI)

incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução (VII) qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como

e,pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença. (art. 525, §1º do C.P.C) 

ainda, caso o promovido discorde do valor exigido, deverá declarar de imediato a quantia que entende correta, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de rejeição liminar da impugnação (Art. 525, §4º do C.P.C).

Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que entender de direito, inclusive discriminando o valor devido
ao autor e o valor referente aos honorários sucumbenciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento;

Havendo concordância com o valor depositado pela demandada, EXPEÇAM OS ALVARÁS;

Em seguida, o cartório deve  (Art. 391 e 392 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geralemitir a guia das custas finais
do TJ/PB), considerando o valor da condenação, no caso o valor depositado e  o devedor, INTIMAR através do seu advogado,

, para efetuar ovia Diário da Justiça Eletrônico (D.J.E) ou no portal do P.J.E ou, na ausência de advogado, pessoalmente
pagamento das custas, no prazo de quinze dias,  ou inclusão do débito na dívida, protesto esob pena de penhora on line
SERASAJUD, cientificando-lhe de que o referido pagamento deverá ser feito exclusivamente por meio de boleto bancário.

A intimação da parte promovida deve ser feita com a disponibilização da guia para o devido pagamento - ATENÇÃO

Tudo cumprido e comprovado o pagamento das custas, ARQUIVE.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0811011-43.2019.8.15.2003

[Seguro]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

SENTENÇA

ingressou em juízo com a presente ação em face da , ambos qualificados,Orraneis Nunes Padilhas Mapfre Seguros Gerais S/A
relatando que foi vítima de acidente de trânsito em 28/08/2017, e que daí teria resultado debilidades de caráter permanente.

Requereu indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Acostou documentos.

Citada, a promovida apresentou contestação, arguindo a inexistência de invalidez permanente e pugnando pela improcedência do
pleito autoral.

Impugnação à contestação apresentada.

Realização de perícia médica judicial (id 34180662), com manifestação posterior de ambas as partes.
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Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o que importa relatar. DECIDO.

MÉRITO:

Quanto a ausência do laudo do IML, questionado pela demandada, este é dispensável na propositura da ação para cobrança de
DPVAT, eis que os relatórios médicos e a perícia realizada judicialmente, como meio de prova, são aptos a comprovar a
ocorrência do acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida.

Para pagamento de seguro DPVAT, é necessário se comprovar a existência de acidente automobilístico, lesão e nexo de
causalidade entre a segunda e o primeiro. Em seguida, haver o enquadramento em tabela própria, considerando a vigente na data
do acidente.

Desde logo, vejo que não há razão na alegação autoral de que tem direito ao recebimento de R$ 13.500,00 a título de indenização,
uma vez que existem regras claras para a aferição do montante indenizatório na Lei n° 6.194/1974, sendo este de até R$
13.500,00, e não exatamente de R$ 13.500,00.

observo que houve fratura do terço médio da clavícula esquerda;Pelo laudo traumatológico, resultado de perícia judicial, 
fratura da mandíbula e; trauma torácico com fratura de arcos costais e restaram, como danos definitivos, “restrição da abertura
bucal, parestesia em face; deformidade em projeção da clavícula esquerda; restrição da amplitude dos movimentos do

Tais lesões foram consideradas como de média e residualombro esquerdo e; expansibilidade pulmonar reduzida”. 
repercussão, assim, o quadro é de invalidez permanente parcial incompleta.

Não sendo o caso de invalidez permanente parcial completa, segue-se o disposto no art. 3°, §1°, II, da lei n° 6.194/1974:

“quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais”.

Faz-se o enquadramento na tabela anexa à lei em dois segmentos, quais sejam:
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1) ”perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos”, o que corresponde ao
percentual de 70% de R$ 13.500,00, resultando o valor de R$ 9.450,00. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão do dano e, no
caso sob análise, tenho que a lesão do  foi de média repercussão, devendo ser utilizado o percentual de 50%ombro esquerdo
(cinquenta por cento) para aferição do montante final. Chega-se à seguinte cifra: R$ 13.500,00 x 70% = R$ 9.450,00 x 50% = R$
4.725,00.

2) “lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com
prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer
outra espécie, desde que haja comprometimento da função vital”, o que corresponde ao percentual de 100% de 13.500,00,
resultando no valor retromencionado. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão dos danos, os quais entendo que as lesões no

 foram de repercussão residual, devendo ser utilizado o percentual de 10% para aferição dotórax e nas estruturas crânio-faciais
montante final, em ambas. Chega-se ao seguinte montante: R$ 13.500,00 x 100%= R$ 13.500,00 x 10% = R$ 1.350,00 x 2
(referentes às duas lesões sofridas no mesmo segmento corporal) = R$ 2.700,00.

Concluo, portanto, que a indenização devida na hipótese dos autos é de R$ 7.425,00.

Posto isso, , apenas para determinar que a seguradora indenize o promovente nojulgo parcialmente procedente o pedido
montante de , com correção monetária, pelo INPC, a contar da data doR$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais)
evento danoso, ou seja, desde 28 de agosto de 2017, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte
por cento), sobre o valor da condenação, pelo promovido, levando-se em consideração o princípio da causalidade.

Publicação e registro eletrônicos.

Corrijo de ofício o valor da causa para R$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais). À Serventia para retificar junto ao
sistema, o valor da causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.

Utilizando-se do valor depositado em juízo em id 28808986, expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que efetue a transferência,
para conta da médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva (de conhecimento da escrivania) do valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) e acréscimos, referente aos honorários periciais.

Havendo interposição de apelação, intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias.

Decorrido o prazo, com ou sem pronunciamento, remetam os autos ao TJ/PB, a quem compete fazer o necessário juízo de
admissibilidade da peça (art. 1.010, §3º, do C.P.C).

Transitada em julgado, certifique e intime a parte promovente para requerer o cumprimento da sentença, instruindo seu pedido
com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos dos artigos 523 e 524, do C.P.C.
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Ato contínuo, a parte promovida para fins de adimplemento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência deINTIME 
multa e honorários advocatícios, no importe de 10% (artigo 523, §1º do C.P.C).

O sucumbente fica ciente de que transcorrido o prazo de quinze dias para o cumprimento da sentença, sem o devido
pagamento, inicia-se automaticamente outro prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento de impugnação,

ocasião em que poderá alegar: independentemente de penhora ou nova intimação, (I) falta ou nulidade da citação se, na fase

de conhecimento, o processo correu à revelia (II) ilegitimidade de parte (III) inexequibilidade do título ou inexigibilidade da

obrigação (IV) penhora incorreta ou avaliação errônea (V) excesso de execução ou cumulação indevida de execuções (VI)

incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução (VII) qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como

e,pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença. (art. 525, §1º do C.P.C) 

ainda, caso o promovido discorde do valor exigido, deverá declarar de imediato a quantia que entende correta, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de rejeição liminar da impugnação (Art. 525, §4º do C.P.C).

Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que entender de direito, inclusive discriminando o valor devido
ao autor e o valor referente aos honorários sucumbenciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento;

Havendo concordância com o valor depositado pela demandada, EXPEÇAM OS ALVARÁS;

Em seguida, o cartório deve  (Art. 391 e 392 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geralemitir a guia das custas finais
do TJ/PB), considerando o valor da condenação, no caso o valor depositado e  o devedor, INTIMAR através do seu advogado,

, para efetuar ovia Diário da Justiça Eletrônico (D.J.E) ou no portal do P.J.E ou, na ausência de advogado, pessoalmente
pagamento das custas, no prazo de quinze dias,  ou inclusão do débito na dívida, protesto esob pena de penhora on line
SERASAJUD, cientificando-lhe de que o referido pagamento deverá ser feito exclusivamente por meio de boleto bancário.

A intimação da parte promovida deve ser feita com a disponibilização da guia para o devido pagamento - ATENÇÃO

Tudo cumprido e comprovado o pagamento das custas, ARQUIVE.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0811011-43.2019.815.2003
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.8.20.65687/01

Data de emissão:

02/12/2020

Data de vencimento:

31/12/2020

UFR vigente:

R$  52,65

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  317,28

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  317,28

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0811011-43.2019.815.2003
Classe Processual:

Número do boleto:

200.8.20.65687/01

Data de emissão:

02/12/2020

Data de vencimento:

31/12/2020

UFR vigente:

R$  52,65

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  317,28

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  317,28

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0811011-43.2019.815.2003
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.8.20.65687/01

Data de emissão:

02/12/2020

Data de vencimento:

31/12/2020

UFR vigente:

R$  52,65

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  317,28

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  317,28

866900000039   172809283184   520201231203   082065687012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2020.665687 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 315,90
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2020.665687 Tipo de Custas de Recursos

R$ 315,90
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2020.665687 Tipo de Custas de Recursos

R$ 315,90
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866900000039   172809283184   520201231203   082065687012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/APromovente ORRANEIS NUNES PADILHAS

Promovente ORRANEIS NUNES PADILHAS

MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A

Promovido:

ORRANEIS NUNES PADILHASPromovente

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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2696518‐ C3/ 2020‐00673/ INVALIDEZ 

   

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo n. 08110114320198152003 

  

  

  

  

  

                                         MAPFRE  VERA  CRUZ  SEGURADORA  S.A  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO 

SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato,  representadas,  por  seus  advogados que  esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO DE COBRANÇA DE  SEGURO 

DPVAT,  que  lhe  promove ORRANEIS  NUNES  PADILHAS,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e  Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 27 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08110114320198152003 

APELADA: ORRANEIS NUNES PADILHAS 

APELANTES: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Assim, em razão da suposta invalidez adquirida, o recorrido ajuizou a presente lide pleiteando a verba máxima 

indenizatória do Seguro DPVAT, não obstante apresentar invalidez parcial incompleta. 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme verifica‐se nos documentos acostados pela parte Apelada, a mesmo foi vítima de acidente ocasionado 

por veículo automotor na data de 28/08/2017. 

Após  dilação  probatória,  foi  confeccionado  laudo  pericial,  que  consta  às  fls.  dos  autos.  Por  certo,  o  limite 

indenizatório  estipulado  na  condenação,  deveria  ser  o  estipulado  na  referida  prova,  todavia,  a  condenação 

imposta na r. sentença sobejou o montante devido ao apelado em razão de sua permanente invalidez, pelo que 

merece pronta reforma. Vejamos conclusão da pericia:  

 

Frisa‐se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em 

vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, 
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assim como anexou  tabela à aludida Lei,  foram estabelecidos percentuais  indenizatórios aos danos corporais, 

subdividindo‐os em totais e parciais, estes últimos em completos e incompletos1. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Destarte,  para  se  chegar  ao  valor  indenizável  devido,  na  presente  hipótese  de  invalidez  parcial  incompleta, 

devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; média 

– 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para  uma  melhor  visualização,  segue  tabela  demonstrando  o  valor  devido  ao  Apelado,  com  base  na  lesão 

suportada: 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25  R$ 3.375,00 

Lesões de órgãos e estruturas crânio‐faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro‐peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

100  R$ 13.500,00 

Lesões de órgãos e estruturas crânio‐faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro‐peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

100  R$ 13.500,00 

  

 
1
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao  julgar o 

Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 

MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 

proporcionalidade da  indenização ao grau de  invalidez, na hipótese de  sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 

451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 

Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 

art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 

perícia médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos modificativos  a  embargos  declaratórios  resulta  da  presença  de 

omissão  verificada no  acórdão embargado"  (STJ,  Relator: Ministra  LAURITA VAZ, Data de  Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐ QUINTA TURMA).4.  Embargos 

acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 

1ª Câmara Cível ‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2
Súmula  474  |  Superior  Tribunal  de  Justiça  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Repercussão  Valor da Indenização 

50% (grau moderado)  R$ 1.687,50 

10% (residual)  R$ 1.350,00 

10% (residual)  R$ 1.350,00 

  

Sendo  assim, merece  pronta  reforma  a  r.  Sentença,  vez  que  o  valor  indenizatório  deverá  respeitar  o  cálculo 

apresentado  acima,  apurado  com  base  no  exame  pericial  que  consta  dos  autos,  de  modo  que  o  valor  da 

condenação não poderá ultrapassar  a monta de R$ 4.387,50  (QUATRO MIL  E  TREZENTOS E OITENTA E  SETE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Requer o provimento do presente  recurso, para que o  limite máximo da  condenação  não ultrapasse o  valor 

contido  na  Tabela  de  Graduação  da  Lei  11.945/2009,  a  observar  o  grau  de  invalidez  efetivamente 

experimentado pelo Apelado.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 27 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246‐A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 ‐ OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ORRANEIS NUNES PADILHAS, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de 

JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08110114320198152003. 

  

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018,  aINTIMO 
parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação
interposto.

João Pessoa/PB, 11 de dezembro de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORRANEIS NUNES PADILHAS
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018,  aINTIMO 
parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação
interposto.

João Pessoa/PB, 11 de dezembro de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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EM ANEXO
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________________________________________________ 

 
Av. Maximiano de Figueiredo, Empresarial Oliver Von Sohsten, Sala – 106, Centro, 

João Pessoa-PB – CEP: 58.013-470. 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª 

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0811011-43.2019.8.15.2003 

 

 

 

   ORRANEIS NUNES PADILHAS, já devidamente qualificado 

nos autos da Ação de Indenização do Seguro DPVAT, que promove em 

face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, também qualificada, vem 

por seus advogados, apresentar CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO 

interposta em ID. 37680808, contra a R. Sentença, pelas razões 

de fato e de direito expostas: 

 

 

Termos em que Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO∴  ERICK SOARES FERNANDES GALVAO 

       OAB/PB 22.043        OAB/PB 20.190 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA. 

  

 

 

CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO 

APELANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A    

APELADO: ORRANEIS NUNES PADILHAS  

PROCESSO: 0811011-43.2019.8.15.2003 

 

 

I – SÍNTESE DOS FATOS 

    O apelado foi vítima de acidente ocorrido em 

28/08/2017, tendo sofrido politraumatismo e realizado tratamento 

cirúrgico, conforme faz prova a vasta documentação acostada à 

inicial, ficando com sequelas. 

Durante a instrução processual foi realizada perícia 

médica judicial, na qual foi constatada DEBILIDADE PERMANENTE DO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO(CLAVÍCULA), DEBILIDADE PERMANENTE DAS 

ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS(RESTRIÇÃO DA ABERTURA BUCAL E 

PARESTESIA FACIAL), BEM COMO, DEBILIDADE PERMANENTE DO 

TÓRAX(REDUÇÃO DA EXPANSIBILIDADE PULMONAR E DOR TORÁCICA), 

conforme trecho do laudo pericial abaixo: 
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Em Sentença, a juíza de 1º grau julgou PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a apelante na indenização devida 

de R$ 7.425,00(sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais). 

 

Inconformada, a seguradora apresentou apelação, 

alegando que a sentença foi proferida em desconformidade com a  

legislação vigente e as provas constantes nos autos, o que não 

merece prosperar.  

 

II-DAS CONTRARRAZÕES AO MÉRITO RECURSAL 

 

II.1 – Da Aplicação Correta da Tabela de Graduação Prevista na 

Lei nº11.945/2009 

 

Ao contrário do que alega a apelante, a Juíza 

sentenciante aplicou perfeitamente a legislação vigente, 

inclusive a tabela de graduação de invalidez, a qual determina 

que seja feito o enquadramento funcional do membro/função 

afetados, bem como, que seja considerado o grau de 

comprometimento da lesão. 

Ressalte-se Nobres Julgadores(a), que as debilidades 

permanentes das estruturas crânio faciais e da região torácica 

apresentadas pelo apelado comprometem as funções vitais de 

mastigação e respiração, enquanto a debilidade do  membro 

superior esquerdo o incapacita para o exercício das atividades 

habituais. 

Desta feita, não há que se falar em reforma da r. 

sentença, haja vista que está em perfeita consonância com as 

regras previstas para apuração do valor devido a título de 

indenização do seguro DPVAT, devendo ser mantida em todos os 

seus termos.  
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III – DA CONCLUSÃO 

 

 

   Diante do exposto, requer, no mérito, seja desprovido 

o presente recurso para, manter a r. Sentença a quo, JULGANDO, 

AO FINAL, TOTALMENTE IMPROCEDENTE A PRESENTE APELAÇÃO. 

 

  Requer ainda, a condenação da apelante no ônus 

sucumbencial. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

JOSÉ ADAILSON DA SILVA FILHO ERICK SOARES FERNANDES GALVÃO 

OAB/PB 22.043     OAB/PB 20.190 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0811011-43.2019.8.15.2003
[Seguro]
APELANTE: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
APELADO: ORRANEIS NUNES PADILHAS

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 26 de fevereiro
de 2021.

MARIA HELIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Gerência de Distribuição
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Vistos, etc.

À consideração da Procuradoria de Justiça.

 

Cumpra-se.

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Relatora
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
3ª Câmara Cível

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 17 de maio de 2021.

DANIELLE MARIA FURTADO LEMOS
Analista Judiciário
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Segue parecer em 03 (três) laudas.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA DE JUSTIÇA
Gabinete do 16º Procurador

PROCESSO Nº 0811011-43.2019.8.15.2003

RECURSO: Apelação Cível

APELANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

APELADO: ORRANEIS NUNES PADILHAS

ORIGEM: Capital – 2ª Vara Regional de Mangabeira

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª Câmara Cível – TJPB

RELATORA: DESª. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES

P A R E C E R

01.  Cuida-se  de  APELAÇÃO  CÍVEL interposta  contra  a  r.
sentença proferida no Juízo do 2ª Vara Regional de Mangabeira nesta Capital, que nos
autos de uma  “AÇÃO DE    INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO  ”, judicializada
por  ORRANEIS NUNES PADILHAS contra a  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A, julgou o pedido parcialmente procedente (Id.  9796843), condenando a empresa
ré ao pagamento de R$  7.425,00, mais juros (desde a citação) e atualização (evento
danoso), além das custas processuais e honorários.

02. Inconformada,  a  instituição  securitária  manejou  recurso  de
apelação, Id. 9796847, postulando a modificação da sentença de piso, ao argumento de
que o decisório não cumprira com os ditames legais e a jurisprudência aplicáveis ao
caso, em especial, referentes ao quantum indenizatório.

03. Resposta pela parte adversa, Id. 9796851.

04. Nesta instância, os autos vieram ao Ministério Público, cuja
atuação, com manifestação meritória, dimana do interesse social reflexo contido na lide.

Conciso relato.

Passa-se a opinar.

05.  Com  efeito,  se  infere  que  a  insurgência  da  seguradora
recorrente merece ser  provida,  visto que, de fato, equivocou-se  a nobre Magistrada
sentenciante  no  tocante  ao  quantum indenizatório,  o  qual  deveria  ter  levado  em
consideração os parâmetros delimitados no anexo Lei nº 6.194/74.
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06. In  casu,  é  inequívoca  a  existência  de  valores  a  serem
adimplidos em favor do promovente e, levando-se em consideração que o sinistro que o
vitimou ocorreu em  28/08/2017,  ou seja,  durante a plena vigência das modificações
promovidas na legislação de regência pela  Lei  nº.  11.945/09 (04/06/2009),  deveria o
quantum indenizatório  ter  sido  calculado  nos percentua  is   de    50  %   (  lesão  no  ombro  
esquerdo – R$ 1.687,50  )   +   10%   (lesão crânio facial – R$ 1.  350  ,00) +   10%   (tórax – R$  
1.350,00)   –     debilidade  s   parcia  is     leves e medianas   aferida  s   no laudo d  o Id.   9796834   –   o
que resulta em um total indenizável de  exatos R$    4,387,50   (  quatro mil trezentos e  
oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta   centavos)  ,  portanto,  valor  inferior  ao quantum
deferido na sentença de piso.

Aliás,  esse  é  o  posicionamento  adotado  pela  colenda  Corte
Superior, o qual, inclusive, culminou com a edição da Súmula nº 4741 que pacificou o
entendimento de que “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma  proporcional ao grau da invalidez.”  (grifo e
destaque de agora).

Ilustrativamente, veja-se o escólio emanado dos egrégios TJPE e
TJMG, em caso análogo ao que ora se encontra em análise:

PROCESSO  CIVIL.  DPVAT.  INDENIZAÇÃO.  GRADAÇÃO  LEGAL.
DANO FUNCIONAL PERMANENTE E PARCIAL INCOMPLETO DA
MOBILIDADE  DE  SEGUIMENTO  DA  COLUNA  VERTEBRAL.
LOMBAR  (75%).  COMPLEMENTO  DEVIDO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  APELO  NÃO  PROVIDO.  RECURSO  IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. O pagamento da indenização pelo seguro DPVAT
às vítimas de acidente de trânsito deve observar, necessariamente, o tipo de
invalidez permanente decorrente da lesão sofrida (distinguindo-se a invalidez
entre total ou parcial e, se parcial, fazendo-se uma subdivisão entre completa
ou incompleta), obedecendo-se aos critérios objetivos indicados no anexo da
Lei nº 6.194/74, com redação conferida pela Lei nº 11.945/2009. 2. A parte
autora foi submetida a exame, de acordo com os médicos peritos da central
de  mutirões,  conforme  laudo  de  verificação  e  quantificação  de  lesões
permanentes (fls. 24) o qual se revela suficiente para identificar a existência
da  invalidez  permanente  e  o  grau  de  repercussão  dessa  invalidez.  3.
Considerando o laudo médico acostado aos autos (fl. 24), vejo que a lesão
sofrida decorreu de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre,
havendo  expressa  indicação  da  ocorrência  de  dano  funcional  parcial
incompleto  em  seguimento  da  coluna  vertebral.  Lombar  (25%)  ,  de  
intensa repercussão (75%). 4. Diante de tais prerrogativas e valendo-se da
seguinte  fórmula:  R$  13.500,00  (teto  indenizatório.  Valor base)  X 25%
(percentual para debilidade permanente parcial incompleta da mobilidade
de segmento da coluna vertebral) X 75% (grau de incapacidade de intensa
repercussão), constatase que o valor devido à autora em virtude do sinistro
em tela consubstancia o importe de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta
e um reais e vinte e cinco centavos).  Sendo incontroverso que a autora já
recebeu  administrativamente  o  valor  R$  1.687,50  (um  mil,  seiscentos  e
oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos),  faz  jus  à  diferença  R$ 843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de
complemento da indenização securitária. 5. Tendo em vista o disposto no art.
85, §11, do CPC, majoro os honorários advocatícios para o patamar de 13%
(dezessete por cento) sobre o valor da condenação. 6. Apelo não provido.
Decisão  unânime.  (TJPE;  APL  0036442-26.2014.8.17.0001;  Primeira
Câmara Cível; Rel. Des. Roberto da Silva Maia; Julg. 29/01/2019;  DJEPE
11/02/2019).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  INDENIZAÇÃO.
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  INVALIDEZ  PARCIAL

1 Súmula n. 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012.
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PERMANENTE. COMPROVAÇÃO. CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO.
GRAU DE DEBILIDADE. CRITÉRIO OBJETIVO PREVISTO NO §
1º,  INCISO  II,  ART.  3º,  DA  LEI  Nº  6.194/74.  CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA. DATA DO EVENTO
DANOSO.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  580  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PRÊMIO  DO  SEGURO.  AUSÊNCIA  DE
PAGAMENTO.  IRRELEVÂNCIA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. I. A vítima de acidente de trânsito faz jus ao
recebimento de indenização do seguro DPVAT. Para tanto deve comprovar a
existência  de  sequela  incapacitante  permanente  de  membro  ou  função,
parcial  ou  total,  resultante  do  sinistro.  II.  Com  o  advento  da  Lei  nº
11.945/2009, a fórmula de se calcular a indenização devida em decorrência
de invalidez permanente parcial restou estabelecida objetivamente no § 1º,
incisos I e II, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as alterações promovidas
pela Lei nº 11.482/07.  III. Na tabela anexa à legislação em comento, a
indenização devida em decorrência de "perda completa da mobilidade
de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral" corresponde a 25%
do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), previsto no inciso
II do  art.  3º  da  Lei  nº  6.194/74,  com a redação vigente  ao tempo do
acidente. lV. Vinte e cinco por cento (25%) de R$ 13.500,00 (100%) é
igual a R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). V. Com
efeito,  em  relação  à  perda  de  10% da  funcionalidade  da  coluna  lombar
(segmento da coluna vertical), atestada em perícia médica oficial, o valor da
indenização deve corresponder à quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e
sete reais e cinquenta centavos). VI. "A correção monetária nas indenizações
do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº
6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do
evento danoso. " (Súmula nº 580 do STJ, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
14/09/2016, DJe 19/09/2016). VII. Nos termos do enunciado da Súmula nº
257 do Superior Tribunal de Justiça, "A falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de
Vias  Terrestres  (DPVAT)  não  é  motivo  para  a  recusa  do  pagamento  da
indenização. " VIII. A regra contida no § 2º, do art. 85, do atual Código de
Processo Civil, estipula critérios quantitativo e qualitativo para a fixação dos
honorários  advocatícios  de  sucumbência,  pois,  além  de  estabelecer
percentuais mínimo e máximo, determina ao juiz que observe o grau de zelo
do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da
causa,  o  trabalho  realizado pelo  advogado e  o  tempo exigido  para  o seu
serviço. IX. E o § 8º do mesmo art. 85 prevê que nas causas em que for
inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da
causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação
equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. X. Primeiro recurso
parcialmente  provido  e  segunda  apelação  não  provida.  (TJMG;  APCV
1.0433.14.024260-6/001;  Rel.  Des.  Vicente  de  Oliveira  Silva;  Julg.
06/02/2018; DJEMG 16/02/2018).

07. Assim  sendo,  e  diante  desse  panorama,  o  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ESTADUAL,  por  sua  Procuradoria  de  Justiça,  opina  no  sentido pelo
proviment  o     do  recurso    apelatório  ,  apenas para  que  seja  reduzido  o  quantum
indenizatório para o patamar de  R$ 4,387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos), mantendo-se a  r.  sentença incólume, nos seus demais
termos.

É o parecer.

João pessoa, data do registro eletrônico.

FRANCISCO PAULA FERREIRA LAVOR
Promotor de Justiça convocado
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Vistos, etc.

Peço dia para julgamento virtual.

 

Cumpra-se.

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Relatora
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 PODER JUDICIÁRIO

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

 

PROCESSO Nº: 0811011-43.2019.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

Determino a inclusão do presente processo em pauta para julgamento, observando-se que, entre a
data de sua publicação no Diário da Justiça e a sessão de julgamento deve decorrer, pelo menos, o prazo
de 05 (cinco) dias, em conformidade com o art. 935, , do Código de Processo Civil.caput

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2022.

 

Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos 

PRESIDENTE DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da
3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 31-01-2022 às 14:00 até 07-02-2022. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA
CÍVEL - VIRTUAL da 3ª Câmara Cível a realizar-se de 31/01/2022 às 14:00 até 07/02/2022.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

( )PAUTA ORDINÁRIA PJE

 

APELAÇÃO CÍVEL N° 0811011-43.2019.8.15.2003.

(PJE-58)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

“DEU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. UNÂNIME”.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (Presidente). 
Participaram do julgamento, ainda, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (Relatora) 
e a Exma. Dra. Agamenilde Dias Vieira Arruda Dantas (Juiza convocada para substituir o 
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque).

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador
de Justiça.
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 31 de janeiro de 2022 e término às 13:59hs do dia 07 de
fevereiro de 2022.

 

 

 

Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT.

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA.

CARACTERIZAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. EM

DESACORDO COM A LEI Nº 6.194/74. REDUÇÃO. PROVIMENTO.

 

- Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta devem ser

observadas as instruções de cálculo da indenização do seguro DPVAT

previstas no inc. II do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74.

 

 

- Tendo o juízo a quo arbitrado a indenização a maior, deve ser provido o

recurso a fim de reduzir o quantum arbitrado. 

 

 

 

 

RELATÓRIO.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A e Seguradora Líder dos

Consórcios S/A contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira da Comarca de João Pessoa nos

autos da Ação de Indenização - Seguro DPVAT Cobrança de Seguro em face delas ajuizada por Orraneis Nunes Padilhas.
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O Juízo a quo prolatou o seguinte comando judicial:

 

Posto isso, , apenas para determinar que a seguradora indenize o promovente no montantejulgo parcialmente procedente o pedido

de , com correção monetária, pelo INPC, a contar da data do eventoR$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais)

danoso, ou seja, desde 28 de agosto de 2017, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

 

Custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação, pelo

promovido, levando-se em consideração o princípio da causalidade.

 

Sustentam as apelantes que a extensão da prestação constituída na sentença está em desarmonia com

os ditames legais e a jurisprudência aplicáveis ao caso, em especial, referentes ao quantum indenizatório.

 

Asseveram que a invalidez é permanente parcial incompleta e o valor da indenização devida não

R$ 4.387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme os cálculosultrapassa a quantia de 

discriminados nas razões recursais  da Tabela de Graduação da Lei 11.945/2009, de modo a observar o grau dee percentuais

invalidez efetivamente experimentado pelo Apelado.

 

Ao final, pugnam pelo provimento do apelo para reduzir o quantum devido a título de indenização

nos moldes explicitados na peça recursal.

 

Contrarrazões pela manutenção da sentença.

 

Parecer ministerial pelo provimento do recurso.
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É o relatório.

 

 

 

VOTO.

 

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

 

A discussão devolvida na irresignação voluntária versa tão somente acerca da extensão da prestação

indenizatória.

 

O Juízo a quo fundamentou o comando judicial com os seguintes argumentos:

 

fratura da mandíbula e; trauma torácico com fraturaPelo laudo traumatológico, resultado de perícia judicial, clavícula esquerda; 

de arcos costais e restaram, como danos definitivos, “restrição da abertura bucal, parestesia em face; deformidade em projeção

da clavícula esquerda; restrição da amplitude dos movimentos do ombro esquerdo e; expansibilidade pulmonar reduzida”. 

Tais lesões foram consideradas como de média e residual repercussão, assim, o quadro é de invalidez permanente parcial

incompleta.

 

Não sendo o caso de invalidez permanente parcial completa, segue-se o disposto no art. 3°, §1°, II, da lei n° 6.194/1974: “quando se

tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais”
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Faz-se o enquadramento na tabela anexa à lei em dois segmentos, quais sejam:

 

percentual1) ”perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos”, o que corresponde ao 

de 70% de R$ 13.500,00, resultando o valor de R$ 9.450,00. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão do dano e, no caso sob

análise, tenho que a lesão do foi de média repercussão, devendo ser utilizado o percentual de 50% (cinquenta porombro esquerdo 

cento) para aferição do montante final. Chega-se à seguinte cifra: R$ 13.500,00 x 70% = R$ 9.450,00 x 50% = R$ 4.725,00.

 

2) “lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra

espécie, desde que haja comprometimento da função vital”, o que corresponde ao percentual de 100% de 13.500,00, resultando no

valor retromencionado. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão dos danos, os quais entendo que as lesões no tórax e nas

foram de repercussão residual, devendo ser utilizado o percentual de 10% para aferição do montanteestruturas crânio-faciais 

final, em ambas. Chega-se ao seguinte montante: R$ 13.500,00 x 100%= R$ 13.500,00 x 10% = R$ 1.350,00 x 2 (referentes às duas

lesões sofridas no mesmo segmento corporal) = R$ 2.700,00. Concluo, portanto, que a indenização devida na hipótese dos

autos é de R$ 7.425,00

 

Partindo da premissa de que inexiste discussão sobre a existência ou não de responsabilidade das

recorrentes no tocante ao pagamento da prestação, passo a analisar se a extensão da indenização está compatível com os limites

traçados na legislação de regência.

 

Pois bem.

 

Observo que a discordância das recorrentes se refere tão somente ao enquadramento dos danos

corporais segmentares (parciais) e suas repercussões em partes de membros superiores, mencionado no item 1 da sentença, no

caso, o ombro esquerdo do Apelado, porquanto não houve insurgência quanto aos valores correspondentes aos demais danos

corporais, os quais inclusive coincidiram com o enquadramento realizado pelo Juízo a quo (item 2 da sentença).
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Nesse contexto, penso assistir razão as Apelantes porquanto a magistrada de piso entendeu tratar a

hipótese dos autos de ”perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos", o que

corresponde ao percentual de 70%, quando o laudo pericial se refere a "restrição da amplitude dos movimentos do ombro

esquerdo", consoante item IV do mencionado documento médico (Id. 9796834 - Pág. 2), enquadrando-se a hipótese, em verdade,

na "perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo", que corresponde ao percentual de 25%,

tal como exposto nas razões recursais.

 

O Juízo a quo deveria ter buscado na tabela do anexo da referida lei a perda corporal sofrida pelo

promovente/apelado, naquele segmento corporal, enquadrando-a no percentual de 25% (vinte cinco por cento)
1
 do teto da lei de

regência e, conforme mandamento do inciso supracitado, multiplicado o valor máximo da cobertura pelo percentual

correspondente à lesão (R$ 13.500,00 x 25%), chegando ao valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

 

Com esse resultado, procedida à redução proporcional, multiplicar-se-ia pelo percentual de 50%

(cinquenta por cento) uma vez que os danos foram de média repercussão, para chegar ao montante de R$ 1.687,50 (mil seiscentos

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor devido pelas insurgentes a título de indenização, com relação a esse seguimento

corporal. Tal valor deveria, então, ter sido somado ao do item 2, qual seja R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), perfazendo o

total de R$ 4,387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e não o de R$ 7.425,00 (sete mil

quatrocentos e vinte e cinco reais), como restou consignado no decisum objurgado.

 

, é inequívoca a existência deAssim, tal como sentiu o Órgão Ministerial em seu opinativo, "In casu

valores a serem adimplidos em favor do promovente e, levando-se em consideração que o sinistro que o vitimou ocorreu em 

, ou seja, durante a plena vigência das modificações promovidas na legislação de regência pela Lei nº. 11.945/0928/08/2017

(04/06/2009), deveria o indenizatório ter sido calculado nos percentua is de ( lesão no ombro esquerdo – R$quantum 50 % 

1.687,50 ) + (lesão crânio facial – R$ 1. 350 ,00) + (tórax – R$ 1.350,00) – 10% 10% debilidades parciais leves e medianas

o que resulta em um total indenizável de exatos aferida s no laudo d o Id. 9796834 – R$ 4,387,50 ( quatro mil trezentos e 

, portanto, valor inferior ao deferido na sentença de piso".oitenta e sete reais e cinquenta centavos) quantum 

 

Portanto, como o magistrado não aplicou corretamente a legislação do seguro obrigatório, a decisão

merece reforma para reduzir o quantum indenizatório na hipótese dos autos para R$ 4.387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos).
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Em face do exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO para, reformando a sentença, reduzir o 

quantum indenizatório para R$ 4.387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

É o voto.

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

  RELATORA

1ANEXO (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) - Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar
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RELATÓRIO.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A e Seguradora Líder dos

Consórcios S/A contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira da Comarca de João Pessoa nos

autos da Ação de Indenização - Seguro DPVAT Cobrança de Seguro em face delas ajuizada por Orraneis Nunes Padilhas.

 

O Juízo a quo prolatou o seguinte comando judicial:

 

Posto isso, , apenas para determinar que a seguradora indenize o promovente no montantejulgo parcialmente procedente o pedido

de , com correção monetária, pelo INPC, a contar da data do eventoR$ 7.425,00 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais)

danoso, ou seja, desde 28 de agosto de 2017, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

 

Custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação, pelo

promovido, levando-se em consideração o princípio da causalidade.

 

Sustentam as apelantes que a extensão da prestação constituída na sentença está em desarmonia com

os ditames legais e a jurisprudência aplicáveis ao caso, em especial, referentes ao quantum indenizatório.

 

Asseveram que a invalidez é permanente parcial incompleta e o valor da indenização devida não

R$ 4.387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme os cálculosultrapassa a quantia de 

discriminados nas razões recursais  da Tabela de Graduação da Lei 11.945/2009, de modo a observar o grau dee percentuais

invalidez efetivamente experimentado pelo Apelado.
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Ao final, pugnam pelo provimento do apelo para reduzir o quantum devido a título de indenização

nos moldes explicitados na peça recursal.

 

Contrarrazões pela manutenção da sentença.

 

Parecer ministerial pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.
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VOTO.

 

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

 

A discussão devolvida na irresignação voluntária versa tão somente acerca da extensão da prestação

indenizatória.

 

O Juízo a quo fundamentou o comando judicial com os seguintes argumentos:

 

fratura da mandíbula e; trauma torácico com fraturaPelo laudo traumatológico, resultado de perícia judicial, clavícula esquerda; 

de arcos costais e restaram, como danos definitivos, “restrição da abertura bucal, parestesia em face; deformidade em projeção

da clavícula esquerda; restrição da amplitude dos movimentos do ombro esquerdo e; expansibilidade pulmonar reduzida”. 

Tais lesões foram consideradas como de média e residual repercussão, assim, o quadro é de invalidez permanente parcial

incompleta.

 

Não sendo o caso de invalidez permanente parcial completa, segue-se o disposto no art. 3°, §1°, II, da lei n° 6.194/1974: “quando se

tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais”

 

Faz-se o enquadramento na tabela anexa à lei em dois segmentos, quais sejam:
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percentual1) ”perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos”, o que corresponde ao 

de 70% de R$ 13.500,00, resultando o valor de R$ 9.450,00. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão do dano e, no caso sob

análise, tenho que a lesão do foi de média repercussão, devendo ser utilizado o percentual de 50% (cinquenta porombro esquerdo 

cento) para aferição do montante final. Chega-se à seguinte cifra: R$ 13.500,00 x 70% = R$ 9.450,00 x 50% = R$ 4.725,00.

 

2) “lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra

espécie, desde que haja comprometimento da função vital”, o que corresponde ao percentual de 100% de 13.500,00, resultando no

valor retromencionado. Em seguida, avalia-se o grau de repercussão dos danos, os quais entendo que as lesões no tórax e nas

foram de repercussão residual, devendo ser utilizado o percentual de 10% para aferição do montanteestruturas crânio-faciais 

final, em ambas. Chega-se ao seguinte montante: R$ 13.500,00 x 100%= R$ 13.500,00 x 10% = R$ 1.350,00 x 2 (referentes às duas

lesões sofridas no mesmo segmento corporal) = R$ 2.700,00. Concluo, portanto, que a indenização devida na hipótese dos

autos é de R$ 7.425,00

 

Partindo da premissa de que inexiste discussão sobre a existência ou não de responsabilidade das

recorrentes no tocante ao pagamento da prestação, passo a analisar se a extensão da indenização está compatível com os limites

traçados na legislação de regência.

 

Pois bem.

 

Observo que a discordância das recorrentes se refere tão somente ao enquadramento dos danos

corporais segmentares (parciais) e suas repercussões em partes de membros superiores, mencionado no item 1 da sentença, no

caso, o ombro esquerdo do Apelado, porquanto não houve insurgência quanto aos valores correspondentes aos demais danos

corporais, os quais inclusive coincidiram com o enquadramento realizado pelo Juízo a quo (item 2 da sentença).

 

Nesse contexto, penso assistir razão as Apelantes porquanto a magistrada de piso entendeu tratar a

hipótese dos autos de ”perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos", o que

corresponde ao percentual de 70%, quando o laudo pericial se refere a "restrição da amplitude dos movimentos do ombro

esquerdo", consoante item IV do mencionado documento médico (Id. 9796834 - Pág. 2), enquadrando-se a hipótese, em verdade,
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na "perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo", que corresponde ao percentual de 25%,

tal como exposto nas razões recursais.

 

O Juízo a quo deveria ter buscado na tabela do anexo da referida lei a perda corporal sofrida pelo

promovente/apelado, naquele segmento corporal, enquadrando-a no percentual de 25% (vinte cinco por cento)
1
 do teto da lei de

regência e, conforme mandamento do inciso supracitado, multiplicado o valor máximo da cobertura pelo percentual

correspondente à lesão (R$ 13.500,00 x 25%), chegando ao valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

 

Com esse resultado, procedida à redução proporcional, multiplicar-se-ia pelo percentual de 50%

(cinquenta por cento) uma vez que os danos foram de média repercussão, para chegar ao montante de R$ 1.687,50 (mil seiscentos

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor devido pelas insurgentes a título de indenização, com relação a esse seguimento

corporal. Tal valor deveria, então, ter sido somado ao do item 2, qual seja R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), perfazendo o

total de R$ 4,387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e não o de R$ 7.425,00 (sete mil

quatrocentos e vinte e cinco reais), como restou consignado no decisum objurgado.

 

, é inequívoca a existência deAssim, tal como sentiu o Órgão Ministerial em seu opinativo, "In casu

valores a serem adimplidos em favor do promovente e, levando-se em consideração que o sinistro que o vitimou ocorreu em 

, ou seja, durante a plena vigência das modificações promovidas na legislação de regência pela Lei nº. 11.945/0928/08/2017

(04/06/2009), deveria o indenizatório ter sido calculado nos percentua is de ( lesão no ombro esquerdo – R$quantum 50 % 

1.687,50 ) + (lesão crânio facial – R$ 1. 350 ,00) + (tórax – R$ 1.350,00) – 10% 10% debilidades parciais leves e medianas

o que resulta em um total indenizável de exatos aferida s no laudo d o Id. 9796834 – R$ 4,387,50 ( quatro mil trezentos e 

, portanto, valor inferior ao deferido na sentença de piso".oitenta e sete reais e cinquenta centavos) quantum 

 

Portanto, como o magistrado não aplicou corretamente a legislação do seguro obrigatório, a decisão

merece reforma para reduzir o quantum indenizatório na hipótese dos autos para R$ 4.387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos).

 

Em face do exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO para, reformando a sentença, reduzir o 

quantum indenizatório para R$ 4.387,50 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
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É o voto.

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

  RELATORA

1ANEXO (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) - Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT.

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA.

CARACTERIZAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. EM

DESACORDO COM A LEI Nº 6.194/74. REDUÇÃO. PROVIMENTO.

 

- Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta devem ser

observadas as instruções de cálculo da indenização do seguro DPVAT

previstas no inc. II do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74.

 

 

- Tendo o juízo a quo arbitrado a indenização a maior, deve ser provido o

recurso a fim de reduzir o quantum arbitrado. 
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INTIMAR DO ACÓRDÃO/DECISÃO.
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